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FSTADO DE SÃO PAULO 

Lei ne 1.-666, de 12 de março de 1930. 

Altera disposiçees regulaEentadoras dos 
dos plantes da farmácias e drogarias, 
e dá outras providE,noias. 

Ur. Geraldo Jos á Rodrigues Alckmin Filho,Pre 
feito Municipal de PindaMonhanpahar  faz saber que a C:imara Municipal de Pin 
damenhangaba aprova e ele oromulda a seguinte lei: 

Art. 1 	0.artigo 52 dR.Leí n2 1.526, de 91 
de novembro da 1978, passa a ter a seguinte redaçà"e: 

"O regime de plantas para as farmácias e dro 
gurias será regulamentado por Decrute, obedecendo no entanto os seguintes re 

a - o estabelecimento que permanecer de plante aii-, ,omingos, das 8:00 	as 
22:00 horas, no mínimo, tambEa o fará aos ;ábados imsdiatnte anterio ' 

res, das 13:00 'às 22:00 horas no mínimo; 
os plantes nos feriados soro das 8:00 às '22:00 horas, r,o mínimo; 

e - em quaisquer plantes deverl] existir mais de uma farmácia aberta." 

Ar. 22  - O Poder Executivo deverá regulamen 
ter esta Lei no prazo máximo de 30 (trinta) dias aptSs sua publicaço. 

quisitos: 

de sua publicaçjío, revogadas 
/-rt. 	- Esta lei entr,-;rá em vigor na data° 

em contrário. 

Pindomonhangaba, 7. de março 

raldo Jos á Rodrigues Alckmin Filho 
Prefeito Mulpa]..  

Registrada e Publ.-a-da nP Dept2 	Adminis 
tração, em 12 de março de 1960. 

Dr. rancisco Piorino Filho 
Uireor do Deut2 de Administra!Ao 
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